
MARI
ESTADO DA PARÁíBA

PREFEITURA MUNICIPAL OE MARI
SETOR DE CONTRATAÇÃO

CONTRATO No: 136/2025

INEXIGIBILIDADE NO 035/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2025, 1 0.096

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MARI E PETRONIO MONTEIRO DA SILVA, PARA
LOCAÇÃO DE |MÓVEL CONFORME DtSCR|M|NADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PÍefeitura Municipal de Mari - Rua Antonio de
Luna Freire, 146 - Centro - Mari - PB, CNPJ no 08.917.106/0001-66, neste ato representada pela

- Prefeita LUCIA DE FATIMA SANTOS DA SILVA, Brasileiro, Casado, residente e domiciliada na
Rua Joáo Suassuna, 399 - Casa - Centro - Mari - PB, CPF no 500.501.504-30, doravante
simplesmente LOCATÁRIO, e do outro lado PETRONIO MONTEIRO DA SILVA - RUA JOÃO
SUASSUNA, 74 - CENTRO - MARI - PB, CPF n" 690.172.634- 1 5, doravante simplesmentê
LOCADOR, decidiram as partes contratântes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e condiçóes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da lnexigibilidade de LicitaÉo no O3512025, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006;
e legislaçáo pertinente, consrderadas as allerações posteriorês das referidas normas, às quais os
contratantes estáo sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura Íoi autorizada, tem por objeto: Locação de prédio urbano, para
fins náo residenciais, siluado na Rua Antônio de Luna Freire 640, CenÍo, Mari/PB, destinado a
instalaçáo do Centro de Formação dos Beneficiários do Programa Bolsa Família.

A locação deverá obedecer rigorosamente às condiçóes expÍessas neste instrumento e ao
processo de lnexigibilidade de Licitaçáo n'03512025, que fica Íazendo pârte Integrante do presente
contrato, independente de transcrição.

CúUSULA TERCEIRA. DOVALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)
Representado pot: 12 x R$ 1 .500,00.

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços inicielmentê contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 2410412025.
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Locador, os preços iniciais seráo
leajustados, mediante a aplicaçáo, pelo Locatário, do seguinte paÍâmetro, exclusivamente para as
obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo IPCA-lBGE.

ITEM DISCRIMINAçÃO UNIDADE QUANT, P.UNITÂRIO P. TOTAL

1

Locação de píêdio urbeno. para fins não rêsidenciais, situado nal
Rua Antônio de Luna Freire 640. CentÍo, MaÍi/PB. destinado al
instalaçâo do Ceôto dê Foímação doô Benefciários dol
Programa Bolsa Famllia. I

MÊS 12 1.500.00 18.000,00

Total: 18.000,00
I
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Nos reajustes subsequentes ao primeíro, o interregno minimo de um ano será contado a panir dos
efeitos íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgaçáo do índice de reajuslamento, o Locatário pagará ao Locador a
importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo.
Nas aferiçóes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obÍigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para Íeajustamento venha a ser extinto ou de qualquerfoÍma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçâo
entáo em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variaçáo do valor contratual para fazer faca ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentaÉo comprobatória
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposiÇóes dos
Arts. í24 a 136, da lei 14.133121.

CúUSULA QUINTA. DA DOTAçÃO:
As despesas correráo poÍ conta da sêguinte dotaçáo, constantê do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de lmpostos: 02150-SEC.MUNIC.DE DESENVOLVIMENTO HUMANO-
SEDH - 08.244.0101.2053-MANUT.DAS ATIV.DA SEC.MUN.DE DESENVOLV.HUMANO -
3.3.90 36 O 15OO.OOOO-OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA FíS|CA.

CúUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiÇóes dos AÍts. 14í a 146 da Lei
14.133121: da seguinte maneira: Para ocorreÍ no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉNMA. DOS PRAZOS E DA VrcÊNCN:
O prazo da presente locaçáo e que admite prorrogaçâo nos casos previstos pela Lei 14.133121,
está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:
a - Entrega do imóvel: 3 (tÍês) dias;
b - LocaÉo: 12 (doze) meses.
A vigência do pres€nte contrato sêrá determinada: até 0611012026, considerada da dala de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. í05 a 114, da Lei
14.133121, especialmente as disposiçóes do Art- 107, por tratar-se a presente contrataçáo, de
serviço contínuo.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DO LOCATÁRrc:
a - Manter o objeto da locaçáo no mais períeito estado dê conservaçáo e limpeza para, assim, o
restituir ao Locador quando finda ou rescindida a locaçáo, correndo poÍ sua @nta exclusiva as
despesas necessánas para esse fim, notadamente, as que se referem à conservaçáo dê pinturas,
portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidÍaças, lustres, instalaçóes elétricas,
torneiras, aparelhos sanitários e qualquer outra;
b - Não fazer instalaçóes, adaptaçáo. obra ou benfeitoria, inclusive colocação de luminosos, placas,
letreiros e cartazes sem prévia autorizaçáo do Locador. As despesas deconentes de reformas ou
adaptaÇôes necesúrias à instalaÉo do respectivo equipamento público, devidamente autoízadas
pelo LocadoÍ, poderáo ser deduzidas do valor da locação, mediante acordo entre as partes;
c - Náo transferir este contÍato, náo sublocar, não ceder ou emprestar o imóvel, sob qualquer
pretexto e de igual forma alterar a destinaÉo da locaçáo;
d - Encaminhar ao Locador todas âs noüficaçóes, avisos ou intimaçóes dos poderes públicos que
forem entregues no imóvel;
e - Efetuar o pagamento do aluguel previsto na respectiva cláusula deste conlrato;
f - Proceder à devida vistoria do imóvel locado. Portanto declâra, nestê ato; ter recebido o mesmo
em perfeito estado;
g - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e Íiscalizar a sua execuçâo, respectivamente,
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permitida a contrataÉo de têrceiros para assistência e subsídio da fiscalizaçáo com informaçôes
pertinentes a essa atribuiÉo;
h - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçóes dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21;
i- Efetuar o pagamento das despesas inerentes ao consumo de água, luz e taxas de esgoto, bem
como, quando Íor o caso, de todas as despesas de condomínio e que sejam devidas pelo
condômino, ora Locador, de acordo com a convenÉo do condomínio.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO LOCADOR:
a - Realizar manutenção no imóvel, por sua conta exclusiva, sempre que se fizer necessário, desde
que a ocorrência seja de sua responsabilidade, notadamente âquelas relacionadâs à estrutura
básica para odpaçáo do imóvel;
b - Findo o prazo da locação, objeto deste instrumento, efetuar vistoria no imóvel a fim de verificar
se o mesmo se acha nas condiçóes em que foi recebido pelo Locatário;
c - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. 115 a 123
da Leí 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAçÃO E EXTINÇÃO:
Este mntrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Locatário ou por
acordo entre as partes, nos casos e condiçóes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinçáo,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
ocorrerá nas hipóteses e disposiçóes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contrataÇáo e observadas as condiçóes de adimplemento das obrigaÇóes
pacluadas, os procedimentos e condiçôes para receber o seu objeto pelo Locador obedeceráo,
conforme o caso, às disposiçóes do Art. í40, da L.ei 14.133121.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da
comunicaçâo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observaçáo ou vistona, que
comprove o atendimento das exigências contratuais, náo podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justifícados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Locador náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçáo
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento seráo
calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encâÍgos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor
da parcela a ser paga; e l= índice de compensaçáo Íinanceira, assim apurado: l=(TX+'100) +

365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substilua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensaçáo Íinanceira venhâ a sêr extinto ou de qualquer forma náo possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o quc vier a ser determinado pela legislaçáo
então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES A LGPD:
a - As partes contratantes deveráo cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei
Geral de Proteçáo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razáo deste contrato, independentemente de declaraçáo ou de aceitaçáo expressa.
b - Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros dê qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lêi.
d - Constitui âtribuiçáo do Locetário orientar e treinar sêus empregados, quando for o caso, sobre
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Locador devêrá ser informâdo, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperaçáo firmados ou que ven[pm a ser celebrados pelo Locatário-
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f - O Locáário deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Locador poderá realizar diligência para aferir o cumpnmento desta cláusula, devendo o
Locatário atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÇáo Íormulados.
h - O Locatário deverá prestar, no pÍazo fixado pelo Locador, prorrogável mediante justificativa,
guaisquer informaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual dêscarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Locatário eliminá-los, com
exceÉo das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei í 3.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentaçáo para fins de comprovação do cumprimenlo de obrigaçóes
legais ou contraluais e somente enquanto náo pÍescritas essas obrigaçôes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadarnente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lêi
13.709118, com cada acesso, data, hoÍário e registro da Íinalidade, para efeito de
responsabilizaçáo, em câso de eventuais omissôes, desvios ou abusos. Os reíeridos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilizaçáo desses
dados pelo Locâdor nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a atteraçôes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional
de Proteção de Dados, por meio de opinióes técnicas ou recomendaçÕes, editadas na forma da
LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questóes decoÍrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sape

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Mari - PB, 06 de Outubro de 2025

LUCIA DE FATIMA SANTOS DA SILVA
Pref eita Constitucional

LOCATÁRIO
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PETRONIO MONTEIR DA SILVA
LOCADOR
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